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EB: 64583.020797/2024-16 Classificação: 011

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

Termo de Abertura Nº 1-Almx/HMAR

Recife, PE, 14 de novembro de 2024.

Assunto: Pregão Estativas UCE

Anexos:
1) DFD79_2024_%281%29_assinado.pdf

Em conformidade com a legislção pertinente, o presente processo eletrônico foi autuado
conforme necessidade constante do documento de Formalização de Demanda (DFD nr 79/2024)

MAYCON ROCHA TERZELLA - 1º Ten
Chefe da Unidade de Terapia Intensiva

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
MAYCON ROCHA TERZELLA,  em 14/11/2024, às 09:26 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: CjlB-QDbZ-Pul+-28hx

Termo de Abertura Nº 1-Almx/HMAR
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 79/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG
Editado 
por

SETOR FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PLANEJAMENTO 31/01/2025 00:00 160199
MOACIR 
MATOS 
SERPA

Descrição sucinta do objeto

Equipamento de apoio elétrico, lógico e gases medicinais para leitos de unidade de terapia intensiva.

Justificativa da prioridade

Faz-se necessário a aquisição deste equipamento para funcionamento do setor, haja vista o término da 
reforma recente do setor e o mesmo encontra-se inutilizado por falta do equipamento demandado.

2. Justificativa de Necessidade

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) presta atendimento médico-hospitalar a um efetivo considerável de usuários, composto por militares da 
ativa, inativos, dependentes, pensionistas e servidores civis, os quais, por força de dispositivo legal, fazem jus à assistência à saúde pelo sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS.

A unidade de cuidados especiais (UCE) presta serviço especializado aos usuários internados no HMAR que necessitam de vigilância médica 
diuturnamente e demandam de maior atenção da equipe de enfermagem e fisioterapia, sem que haja necessidade de ir para uma unidade de terapia 
intensiva (UTI) mas que precise de um suporte maior que em uma enfermaria.

A reforma da nova UCE no HMAR teve embasamento no que há de mais moderno atualmente em termos de arquitetura hospitalar visando conforto e 
reabilitação do paciente de forma mais aprimorada. Nesse sentido, surgiu a demanda de uso de Estativas, que são equipamentos que promovem 
melhor organização do ambiente, oferecendo suprimento de gases medicinais, fontes de energia elétrica e de lógica, suporte para monitores, 
ventiladores, bombas de infusão e medicações; removendo outros equipamentos do chão, o que facilita mobilização e higiene do ambiente e redução 
de infecção hospitalar.

A nova UCE é composta de 06 (Seis) leitos que contarão com o suporte das estativas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES 1,00538.054,86 538.054,86

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

MAYCON ROCHA TERZELLA
Equipe de apoio
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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EB: 64583.020797/2024-16 Classificação: 016.2

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

Despacho Nº 1-Fisc Adm/Div Ap Adm/HMAR

Recife, PE, 14 de novembro de 2024.

Assunto: Ciênte, concordo com a demanda do Setor Requisitante

1.  Concordo com a demanda apresentada pelo Setor Requisitante.

2. Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de Despesas. 

JOSÉ DOS SANTOS FRANÇA - Cap
Respondendo pelo Fiscal Administrativo do HMAR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
JOSÉ DOS SANTOS FRANÇA,  em 14/11/2024, às 12:35 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: sMRz-KtBT-khVk-7zxw

Despacho Nº 1-Fisc Adm/Div Ap Adm/HMAR
Este documento é peça do processo 64583.020797/2024-16 Pág 4 de 27



Classificação: 031.21

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

Nota Nº 67-SALC/Div Ap Adm/HMAR

Publique-se
Em 14 de novembro de 2024.

Equipe de Planejamento da Contratação -   Estativa - Designação
1. Tendo em vista a necessidade de aquisição de equipamento (estativa) de apoio
elétrico, lógico e gases medicinais para leitos de Unidade de Terapia Intensiva, e o
que determina o Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e Instruções Normativas, assim como
o despacho exarado no Processo NUP 64583.020118/2024-17, designo para compor
a Equipe de Planejamento da Contratação os seguintes militares:
- 1º Ten Maycon Rocha Terzella - Chefe da Equipe.
- 3º Sgt Marcilene dos Anjos Nascimento - Integrante Área Técnica.
- 3º Sgt Juliana Ferreira da Silva - Integrante Administrativo.
2. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das
etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de
Seleção do Fornecedor, quando solicitado pela SALC. O grupo poderá ser requisitado
para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação
até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da
licitação ou ratificação para compra/contratação.
3. Caberá à Equipe elaborar os seguintes documentos:
a.  Estudos Técnicos  Preliminares  (ETP Digital),  a  fim de identificar  e  analisar  os
cenários para o atendimento da demanda que consta no DFD, bem como demonstrar
a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, conforme IN SEGES nº
58/2022;
b. Mapa de Riscos Digital, conforme Inciso X, do Art. 18, da Lei nº 14.133/21;
c. Relatório da Pesquisa de Preços e comprovantes das cotações, conforme IN SEGES
nº 65/2021; e
d. Termo de Referência Digital, conforme Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e IN SEGES nº
81/2022.
Em consequência:
- a Equipe de Planejamento deverá concluir os trabalhos até 16 NOV 24;
- assim que tomar conhecimento, os militares designados compareçam à SALC para
receber as orientações e os modelos de documentação; e

Pág 1 de 2
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Classificação: 031.21

- o Fisc Adm, o Ch SALC, a UTI, os militares designados e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

Publicado no Boletim nº , de 14/11/2024, item

LUIZ AUGUSTO FRANCO CESAR - TC
Subdiretor do Hospital Militar de Área de Recife

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples,
pelo(a)  TC  LUIZ  AUGUSTO  FRANCO  CESAR,  em  14/11/2024,  às  13:54
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da República.

hMB9-LjfW-d+ng-sXHw
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2024 - Processo 64583.020797/2024-16

Em 14/11/2024 às 14:15, faço anexar ao presente processo 64583.020797/2024-16, o(s)
documento(s): Nota para Boletim nº 67 - Nota BI designação de Eqp Plj - Estativa.pdf.

MARCELO NEGRELLO - Maj
Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos

Este documento é peça do processo 64583.020797/2024-16 Pág 7 de 27



(Continuagao do 81 Nr 217.  de  18/11/2024,  do(a)  I-IMAR)

e.  EQUIPE DE PLANEJAMENTO  DA CONTRATAqAO

Designacao

Estativa

Pag  no  3519

I ) Tendo em vista a neccssidade de aqui`sicao de equipamento (estativa) de apoio el6trico,16gico  c gases
medicinais   para   leitos   de   Unidade   de   Terapia   lntensiva,   e   o   qiie   dctermina   o   All.    18   da   I,ei   n°
14.133/2021     e     Illstrug6es     Noi.mativas,     assim     como     o    despacho     exarado     no     Proccsso    NUP

64583.020118/2024-17,  designo  piira  compor  a   Equipe  de   Plancjameiito  da  Contrata¢ao  os  seguiiites
iiiilitarcs:

I" Ten MAYCON ROCI-IA TF,RZEljl.A -Chefe da F,quipe.
3`' Sgt MARCII,F,NF, DOS AN.JOS NASCIMFNTO -Integrantc Area T6cnica.
30 Sgt JuljlANA FERREIRA DA SII.VA -Intcgrantc Adininistrativo.

2)   A   Equipe   de   Planejamento   da   Contratagao   devera   realizar   todas   as   atividadcs   das   etapas   dc
Planejamento  da  Contratac5o,  al6m  de  acompanhar  e  apoiar  a  fase  de  Seleccio  do  Forneccdor`  quando
solicitado  pela   SALC.   0   griipo   podera   sei-requisitado  para  diligencias   e   esclarccimeiitos   acerca  do
F,studo  e  Plaliejamento  da  Contratacao  ate  a  coiiclusao  da  compra/coiitratacao,  eiitciidido  coiiio  seiido  a
homologacao da licitac5o ou  I.atifica€ao para compi.a/contrata¢ao.

3) Cabera a Equipe elaborar os seguintcs documentos:
-   Estudos  T6cnicos   Preliminai.cs   (I;TP   Digital),  a   tim  dc   identificar  e  analisar  os   ccnarios  para  o

atendimento  da  dcmanda  que  consta  no  DFD,  bcm como  dcmonstrar a  viabilidadc  t6cnica e  ccon6mica
das solug6es identificadas, conformi` lN SF,GES n° 58/2022;
-Mapa de Riscos  Digital,  confoi.me  lnciso X,  do Art.18,  da  I.ei nt`  14.133/21 ;

• Relat6rio da Pesquisa de Pregos  e comprovantes das cota¢6cs,  conformc IN  Sli:GIL``,S  n° 65/2021 :  e
•  Termo de Referencia Digital,  conforiiie  Art.  40,  da I,ei  n°  14.133/2021   c  IN  Sl+:GI_+1,S  n°  81 /2022.

F,in coiisequeiicia:
-a Equipe de Planejamcnto devera coiicluir os trabalhos ate  16 NOV 24;
-   assim   que   tomar   conhecimento,   os   militares   designados   comparccam   a   SAl,C   para   rcccber   as

oricntac6es e os modelos de documcntagao; e
-   o   Fisc   Adm,   o   Ch   SAI,C,   a   UTI,   os   militares   dcsignados   c   os   dcmais   interessados   tomem

conhecimcnto e as provid6ncias  dccorrcntcs.

(Nota N° 67-SAI,C/Div Ap Adm/I]MAR, de  14 de novembi.o de 2024)

f. R^DTOGRAMA

l`ra]isci.icao

"EXECUCAO ORCAMF,NTARIA - MOVIMENTACAO MII ,ITARES

URGF,NTissIMO

CMT/CII/DIR (SCMT/SCII/SDIR) -11 MII. A RECIFE -RCE/PE

NR o8 --AssECTORc/D c  E  M  (clRCuLAR) I)E  14 Nov 24  pT  ESTA  DIRT+TORIA  RI.TrERA  A
SOLICITACAO   I)E   QUE    SEJA    DAI)A   A   MAXIMA   CEI,ERIDAI)F,   NA    I_`:XECUCAO   I)OS
pROcEssOs   DE   MOvlMENTACAO   PUBI,ICADOs   POR   ESTF,   O._ryo_y   pT   Os   pROc_I.:,s.s_QS

~_-TTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTT   --                       -_ ----  I____--______   ---__       .+--I .----.-- _ ----- _       _   --L|--_ -----     I               +i        ---I       --
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2024 - Processo 64583.020797/2024-16

Em 03/12/2024 às 09:34, faço anexar ao presente processo 64583.020797/2024-16, o(s)
documento(s): Boletim Interno nº 217 - 2024-11-18_O_217_boletim_interno Estativa.pdf.

MARCELO NEGRELLO - Maj
Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos

Este documento é peça do processo 64583.020797/2024-16 Pág 9 de 27



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

PREGÃO SRP Nº ....../2024
(Processo Administrativo n.° 64583.020745/2024-40)

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o nº. 09.577.422/0002-80,

sediada à Rua do Hospício, nº. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do

seu  representante  legal,  a  Coronel  ANDRÉA GUIMARÃES  GURGEL,  portadora  do  CPF  nº.

013.441.547-78,  DECLARA  expressamente  que  atende  aos  critérios  de  qualidade  ambiental  e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da

obrigatoriedade do cumprimento do art.  6º e seus incisos da Instrução Normativa nº. 01, de 19 de

janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como dos critérios

e práticas de sustentabilidade dispostos nos itens 4.3 ao 4.7 do Termo de Referência, anexo ao Edital,

referente ao  pregão eletrônico Sistema de Registro de Preços (SRP) para a  eventual  aquisição de

estativas hospitalares para atendimento na unidade de cuidados especiais (UCE) do Hospital Militar de

Área de Recife. Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Recife–PE, 18 de Novembro de 2024.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL – Ten Cel
Ordenadora de Despesas do Hospital Militar de Área de Recife

Este documento é peça do processo 64583.020797/2024-16 Pág 10 de 27



 

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817)

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado
pelo 1º Ten Maycon da Unidade de Tratamento Intensivo  (UTI) do HOSPITAL MILITAR DE
ÁREA DE  RECIFE  (HMAR),  considerando  que  estes  materiais  são  Registro  de  Preços  para
eventual  aquisição de  estativas  hospitalares  para atendimento na  unidade de  cuidados especiais
(UCE) do HMAR para o atendimento dos  usuários do sistema FUSEX, e  que as  exigências  e
especificações estão em conformidade com as normas e orientações em vigor, com fulcro no inciso
II, do art 14, do Dec 10.024, de 20 Set 19, resolvo:

-  Concordar  e  aprovar  as  condições  estabelecidas  no  Termo de  Referência,  conforme a
legislação em vigor.

Recife-PE, 18 de Novembro de 2024.

 ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL – Cel 
Ordenadora de Despesas do HMAR

Este documento é peça do processo 64583.020797/2024-16 Pág 11 de 27



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817)

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
(Processo Administrativo n.° 64583.020745/2024-40    )  

Diante  dos  motivos  a  mim  apresentados,  por  meio  da  Processo  Administrativo  Nr
64583.020745/2024-40, de 14 de novembro de 2024, no qual menciona a seguinte justificativa:

        Registro de Preços para   eventual aquisição de estativas hospitalares para atendimento na unidade de
cuidados especiais (UCE) do Hospital Militar de Área de Recife, que presta serviço especializado
aos usuários internados que necessitam de vigilância médica diuturnamente e demandam de maior
atenção da equipe de enfermagem e fisioterapia, sem que haja necessidade de ir para uma unidade
de terapia intensiva (UTI) mas que precise de um suporte maior que em uma enfermaria.

A aquisição dos bens acima elencados com a finalidade proporcionar melhor atendimento e
saúde aos pacientes atendidos unidade de cuidados especiais (UCE) do Hospital Militar de Área de
Recife,  com finalidade  de  melhor  equipar  o  HMAR de meios,  bem como promover  meios  de
brevidade na recuperação e convalescença aos pacientes que utilizam o serviço do UCE, os quais
são  indispensáveis  à  saúde  do  paciente  e  a  atividade  médica  necessários  ao  atendimento  dos
usuários do sistema FUSEx assistidos nesse nosocômio.

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em virtude
de serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções
no tratamento, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema
de saúde como um todo.

       - Concordar com as referidas aquisições, de acordo com o Inciso V do Art 8º, do Decreto nº
10.024/2019, combinado com o Inciso III do Art 13, também do Decreto nº 10.024/2019 e na Lei nº
10.520/02, todos combinados com o Art 82 da Lei nº 14.133/21, que trata de Registro de Preços; e

- Determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica
a ser gerado no Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto 11.462,2023, do Decreto n°
10.024, de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente, a Lei n° 14.133/21 e legislação correlata.

Recife–PE, 18 de Novembro de 2024

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - Cel
Ordenadora de Despesas do HMAR

Este documento é peça do processo 64583.020797/2024-16 Pág 12 de 27



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817)

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO

Em cumprimento às normas para aquisição de bens e serviços, e o contido Processo Administra-

tivo Nr 64583.020745/2024-40, considerando que trata do Registro de Preços para  eventual aquisição de es-

tativas hospitalares  para atendimento na unidade de cuidados especiais (UCE) do Hospital Militar de

Área de Recife, que presta serviço especializado aos usuários internados que necessitam de vigilância

médica diuturnamente e demandam de maior atenção da equipe de enfermagem e fisioterapia, sem que

haja necessidade de ir para uma unidade de terapia intensiva (UTI) mas que precise de um suporte mai-

or que em uma enfermaria.

           A reforma da nova UCE no HMAR teve embasamento no que há de mais moderno atualmente

em termos de arquitetura hospitalar visando conforto e reabilitação do paciente de forma mais aprimo-

rada. Nesse sentido, surgiu a demanda de uso de Estativas, que são equipamentos que promovem me-

lhor organização do ambiente, oferendo suprimento de gases medicinais, fontes de energia elétrica e de

lógica, suporte para monitores, ventiladores, bombas de infusão e medicações; removendo outros

equipamentos do chão, o que facilita mobilização e higiene do ambiente. 

As quantidades apresentadas no Termo de Referência pelo setor demandante, justificam-se pela

necessidade  que  a  nova UCE contará  com 06 (Seis)  leitos  com o suporte  das  estativas,   tendo a

finalidade de não vir a interromper o tratamento dos pacientes, auxiliar na mobilização e assistência ao

paciente crítico, com recursos de fácil  acesso para a equipe e para o paciente, trazendo benefícios

importantes para o seu bem-estar e encurtando a sua permanência na unidade de tratamento intensivo.

Dessa forma, e com base no  inciso III, art 9º, do Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de

2019. Resolvo concordar com a referida aquisição.

Recife - PE, 18 de novembro de 2024

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL  – CEL
Ordenadora de Despesas do HMAR
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817)

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇOS

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de
outros órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento
do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a
solicitação de não divulgação da IRP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atualização
da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingenciamento de recursos
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a validade
de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequível
para licitação, em virtude da variação cambial.

O risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modalidades, que
levariam à diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus dependentes, acarretando
a elevação da quantidade de encaminhamentos às organizações Civis de Saúde. O que onerariam e
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde
do Exército (FUSEx).

Nesse Contexto, os órgãos e entidades submetidos ao caput do dispositivo somente
poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma justificada pelo órgão gerenciador, o
que caracteriza, a princípio, naquelas situações onde a Administração se veja tecnicamente impedida
de observar aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas levaram a Administração a
promover os procedimentos licitatórios do HMAR, com a máxima celeridade possível, a fim de não
comprometer a prestação de serviços aos usuários.

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para
elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento.

Recife, PE, 18 de novembro de 2024.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL – CEL.
Ordenadora de Despesas do HMAR
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024
(Processo Administrativo n.° (64583.020797/2024-16)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do art. 16 da Lei Complementar nº 101, Lei
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à
solicitação de disponibilidade orçamentária para aquisição de Insumos laboratoriais com

disponibilização de equipamento de automação através de comodato para o Serviço de
Oncologia para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com
a Portaria nº 001-SEF, de 27 Jan 2014.

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no
exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no Art.
16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Recife, PE, 18 de novembro de 2024.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL – CEL
Ordenadora de Despesas do HMAR
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- do 6º B Intlg Mil (Campo Grande-MS), o Cel ART (0113986749) LUÍS RICARDO
AG U I A R ;

- do Nu 1º B Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Cel CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO
SODRÉ DE CASTRO JÚNIOR;

- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Cel CAV (0195457338) GUSTAVO
MONTEIRO MUNIZ COSTA;

- do CPOR / RJ (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0114796147) MARCELINO
HADDAD AQUINO CARNEIRO;

- do CEADEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0113972046) ANGELO ANDRÉ DA
S I LV A ;

- do C Id Ex (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0317957546) FABIANO SIMON;
- do CPAEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0195199633) GUSTAVO TORRES

F E R N A N D ES ;
- do AHEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0111543641) DAVID DA SILVA

M EZ AV I L A ;
- do IPCFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111567244) RAFAEL SOARES

PINHEIRO DA CUNHA;
- do BCSv/ESA (Três Corações-MG), o Ten Cel INF (0419660741) ROGÉRIO

PREVATO MOREIRA ORBE;
- do AGR (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0115394942) JUACY

ADERALDO MENEZES;
- do Pq R Mnt / 5ª RM (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0114833148) MARCELO

VANNI;
- do Pq R Mnt / 6ª RM (Salvador-BA), o Cel QMB (0113981641) ANTONIO

DALMI BIÉ JUNIOR;
- do Pq R Mnt / 7ª RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM Met (0420069247) MARCEL

PASSOS ZYLBERBERG;
- do Pq R Mnt / 12ª RM (Manaus-AM), o Ten Cel QMB (0419835848) KLEIDSON

GOMES PANTALEÃO;
- da CRO / 2ª RM (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM FC (0115422347) CLÓVIS JESUS

DE SOUZA;
- da CRO / 5ª RM (Curitiba-PR), o Ten Cel QEM FC (0114815046) JOSÉ LUIS

OLIVEIRA DE MAGALHÃES JUNIOR;
- da CRO / 8ª RM (Belém-PA), o Cel QEM EL (0114575442) RENATO

BAG AT E L L I ;
- do 2º CGEO (Brasília-DF), o Cel COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI

AC ÁC I O ;
- do 3º CGEO (Olinda-PE), o Ten Cel QEM Cart (0115411746) RODRIGO

WANDERLEY DE CERQUEIRA;
- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Cart (0115392847) CARLOS

ALBERTO PIRES DE CASTRO FILHO;
- da B Adm Curado (Recife-PE), o Cel ENG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE

MOURA;
- da B Adm Ap/3ª RM (Porto Alegre-RS), o Cel INF (1126521044) RICARDO

PRADO DO MONTE;
- da B Adm Ap/5ª RM (Curitiba-PR), o Cel INF (0113990543) AGNELO ALBERTO

PERES MOREIRA;
- da B Ap R Bauru (Bauru-SP), o Ten Cel INF (0113964043) EDUARDO

MENDONÇA DUBUGRAS;
- da B Ap R Ribeirão Preto (Ribeirão Preto-SP), o Cel INF (1182657237) ALTAIR

DE ASSUMPÇÃO BARBOZA FILHO;
- da B Adm / CComGEx (Brasília-DF), o Cel ART (0195934732) DIEGO SIMÕES

DOS REIS DA COSTA;
- da B Adm Bda Inf Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0203894647) ALBERTO

MAGALHÃES NASCIMENTO;
- do CGEA (Petrópolis-RJ), o Cel INF (0111572145) FLORY FERNANDES FRANÇA

JUNIOR;
- da Graf Ex (Brasília-DF), o Cel INF (1127008546) CLAUBERT SANTOS DE

R EZ E N D E ;
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Cel MED (1138687049)

CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO;
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cel MED (0166418020) CARLA

LOBO LOUREIRO;
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), o Cel MED (0925856544) HAILTON ANTONIO

CASARA CAVALCANTE;
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), o Cel MED (0434041141) RUY TERRA

FILHO;
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE), o Ten Cel MED (1028732541) PEDRO

LEOPOLDO ROUQUAYROL;
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RJ), a Ten Cel MED (0114769342)

SIMONE ABREU;
- do H Gu FLORIANÓPOLIS (Florianópolis-SC), o Ten Cel MED (0130591548)

SAVIO REDER DE SOUZA;
- do H Gu NATAL (Natal-RN), a Ten Cel MED (0114763048) ANDRÉA GUIMARÃES

GURGEL;
- do H Gu PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o Cel MED (0149248528) SÉRGIO

RICARDO LOBO LOUREIRO;
- do H Gu S G CACHOEIRA (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel MED

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JÚNIOR;
- do H Gu TABATINGA (Tabatinga-AM), o Cel INF (0203932041) ROBERVAL DE

A L M E I DA ;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIO

EDUARDO MESQUITA ZANINI;
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-RJ), o Cel MED (0318593845) SÉRGIO LUIS

H A M M ES ;
- da Pclin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Ten Cel MED (0130959943) ANA PAULA

VILA NOVA CÂMARA SALIM SAKER;
- do LQFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0113884043) ANDERSON

BERENGUER;
- do CIB (Butiá-RS), o Cel INF (1275448338) ANSELMO CARDOZO NUNES;
- do CIMNC (Recife-PE), o Cel ART (1182706737) RODRIGO DE ARAÚJO LIRA

NASCIMENTO; e
- da Coud Rincão (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0113995849) JEFERSON COSTA

GOMES JUNIOR.

Gen Ex TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA

PORTARIA - C EX Nº 743, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo
Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso II, alínea "a", do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 3 de setembro de 2015, e
considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,
com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve:

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos
cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das Organizações Militares abaixo relacionadas,
os seguintes oficiais:

- do 17º BIS (Tefé-AM), o Ten Cel INF (0623145745) BRUNO RODRIGO DE
SOUZA ROSA;

- do 50º BIS (Imperatriz-MA), o Ten Cel INF (0130880248) CARLOS HENRIQUE
LEITE DE SOUZA;

- do 51º BIS (Altamira-PA), o Ten Cel INF (1126605441) FABRICIO LINO ROSA;
- do 52º BIS (Marabá-PA), o Ten Cel INF (0858821036) LUIS HENRIQUE

CETRANGOLO DÓREA;
- do 53º BIS (Itaituba-PA), o Ten Cel INF (0130288343) HUMBERTO IVAR

RIBEIRO DE ALBUQUERQUE JUNIOR;
- do 54º BIS (Humaitá-AM), o Ten Cel INF (0130540446) RONAY SOUZA

DINIZ;
- do Cmdo Fron SOLIMÕES / 8º BIS (Tabatinga-AM), o Ten Cel INF (0130279946)

ADELINO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO JÚNIOR;
- do Cmdo Fron AMAPA / 34º BIS (Macapá-AP), o Ten Cel INF (0130298342)

WILLIAM ANTONIO MIRANDA SILVA;
- do Cmdo Fron JURUÁ / 61º BIS (Cruzeiro do Sul-AC), o Ten Cel INF

(0114831340) GUSTAVO MOREIRA MATHIAS;
- do Cmdo Fron JAURU / 66º BI Mtz (Cáceres-MT), o Ten Cel INF (0130281942)

ALEX JESUS SOARES;
- do 17º B Fron (Corumbá-MS), o Ten Cel INF (0195450838) FABIANO DA SILVA

CARVALHO;
- do 1º BI Mec (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0195292032) IGOR DOS

SANTOS LEITE;
- do 2º BIL (São Vicente-SP), o Ten Cel INF (0130288640) LEANDRO CASTRO DE

GOES MARTINS;
- do 4º BIL (Osasco-SP), o Ten Cel INF (0130296940) LEONARDO KUWABARA;
- do 5º BIL (Lorena-SP), o Ten Cel INF (0130288442) JOÃO BÔSCO REIS

C ES T A R O ;
- do 6º BIL (Caçapava-SP), o Ten Cel INF (0196409239) LUÍS FERNANDO

HILGENBERG JÚNIOR;
- do 7º BIB (Santa Cruz do Sul-RS), o Ten Cel INF (1182856730) ORLANDO

MATTOS SPARTA DE SOUZA;
- do 10º BIL Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0114802945) EDUARDO

AUGUSTO MONTELLA DE CARVALHO;
- do 11º BI Mth (São João del-Rei-MG), o Ten Cel INF (1127128542) GUSTAVO

TIYODI NAKASHIMA;
- do 12º BIL Mth (Belo Horizonte-MG), o Ten Cel INF (0114833940) MURILO

ALBIERO;
- do 13º BIB (Ponta Grossa-PR), o Ten Cel INF (0114805443) JOSÉ FERREIRA DE

ARAUJO NETO;
- do 15º BI Mtz (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0194419438) RAFAEL JOSÉ

VIEIRA BARRETO;
- do 16º BI Mtz (Natal-RN), o Ten Cel INF (0130535446) EULER DE PAULA

G O M ES ;
- do 18º BI Mtz (Sapucaia do Sul-RS), o Ten Cel INF (0318015740) IVAN

WERBERICH;
- do 19º BC (Salvador-BA), o Ten Cel INF (0130286545) LEONARDO JOSÉ

LINS;
- do 23º BC (Fortaleza-CE), o Ten Cel INF (0114811649) ALISSON ALENCAR

DAV I D ;
- do 23º BI (Blumenau-SC), o Ten Cel INF (0925747248) ANTONIO FERNANDO

ADORNO COSSA;
- do 26º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0113416945) DOUGLAS DOS

SANTOS LEITE;
- do 27º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0419836044) ODONIAS

PERICLES ALVES;
- do 28º BC (Aracaju-SE), o Ten Cel INF (0130292741) RICARDO PEREIRA

BA R R E T O ;
- do 35º BI (Feira de Santana-BA), o Ten Cel INF (1010727848) CRISTIANO

GARCIA GUEDES;
- do 38º BI (Vila Velha-ES), o Ten Cel INF (0130284946) THIAGO GARCIA

PEREIRA;
- do 57º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114817448) RAFAEL

LANDSKRON BATISTA;
- do 62º BI (Joinville-SC), o Ten Cel INF (0114791742) ANDRÉ LUIZ DO

NASCIMENTO CABRAL;
- do 63º BI (Florianópolis-SC), o Ten Cel INF (0318815743) LUIS HENRIQUE VIGHI

TEIXEIRA;
- do 71º BI Mtz (Garanhuns-PE), o Ten Cel INF (0130568249) WALKER LOPES

LIMA;
- do 72º BI Caat (Petrolina-PE), o Ten Cel INF (0130540347) RODRIGO EUGENIO

DE PAIVA;
- do BPEB (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0827506643) CARLOS AUGUSTO DA SILVA

NÉTO;
- do 2º BPE (Osasco-SP), o Ten Cel INF (0130537947) MARCELO AFONSO

CO S T A ;
- do 6º BPE (Salvador-BA), o Ten Cel INF (0196110639) RODRIGO CADILHE DE

ALMEIDA CHIARATO;
- do 7º BPE (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130538648) VINICIUS VASCONCELOS

DE OLIVEIRA;
- do 8º BPE (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (0114797145) MÁRIO IVO DE LIMA

FO R T E ;
- do 9º BPE (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (0724902747) CLEBERSON

ANDRÉ D' AQUINO OLIVEIRA;
- do 11º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114829641) CASSIUS RICARDO

SOUZA CAETANO;
- do CIBld (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0114791049) ALEXANDRE

C H EC H E L I S K I ;
- do 1º RCC (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0130569445) LUIZ GUSTAVO DE

PAIVA LOPES;
- do 3º RCC (Ponta Grossa-PR), o Ten Cel CAV (0130300841) RENATO GRILLO DE

CARVALHO;
- do 3º RC Mec (Bagé-RS), o Maj CAV (0318476249) CARLOS EURICO

ALENCASTRO TEIXEIRA BRANDÃO;
- do 6º RCB (Alegrete-RS), o Maj CAV (0332016740) CARLOS ARTUR CESTARI

CORRÊA DA CUNHA;
- do 7º RC Mec (Santana do Livramento-RS), o Maj CAV (0216474544) LUCIANO

DA COSTA DUTRA;
- do 10º RC Mec (Bela Vista-MS), o Ten Cel CAV (0130911647) KLEBER YAÑEZ

DO NASCIMENTO;
- do 11º RC Mec (Ponta Porã-MS), o Maj CAV (0196874937) ALEXANDRE LEPRI

DE MEDEIROS;
- do 12º RC Mec (Jaguarão-RS), o Maj CAV (0216485045) JOÃO MAURÍCIO

PASSUELO ZANNETTE;
- do 13º RC Mec (Pirassununga-SP), o Ten Cel CAV (0130283047) RODRIGO

CARLOS DE MEDEIROS;
- do 15º RC Mec (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel CAV (0130285349) RAFAEL

DE MATTOS FALCÃO;
- do 16º RC Mec (Bayeux-PB), o Ten Cel CAV (0196388136) DIEGO PEREIRA

PEDRA;
- do 1º RCG (Brasília-DF), o Ten Cel CAV (0318535341) EDUARDO SCHLUP;
- do 1º GAC Sl (Marabá-PA), o Ten Cel ART (0130894041) JOEL HENRIQUE

FONSECA DE ÁVILA;
- do 2º GAC L (Itu-SP), o Ten Cel ART (0521545343) MARCELUS ARMINDO

RIBEIRO NOGUEIRA;
- do 3º GAC AP (Santa Maria-RS), o Ten Cel ART (0130570948) FLÁVIO

HENRIQUE DO NASCIMENTO;
- do 5º GAC AP (Curitiba-PR), o Ten Cel ART (0130299449) CARLOS ROBERTO

P AU LO N I ;
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- do 6º GAC (Rio Grande-RS), o Ten Cel ART (0130535941) RODRIGO SOUZA
LOPES DE ABREU;

- do 7º GAC (Olinda-PE), o Ten Cel ART (0130887649) EDWARDO COELHO DE
OLIVEIRA;

- do 9º GAC (Nioaque-MS), o Ten Cel ART (0130572340) ALEXANDRE BATISTA
LEITE JÚNIOR;

- do 10º GAC Sl (Boa Vista-RR), o Ten Cel ART (0204068944) GUILHERME TASSO
DANTAS SANFELICE;

- do 14º GAC (Pouso Alegre-MG), o Ten Cel ART (0130568447) CARLOS
EDUARDO TAVARES DE LIMA;

- do 15º GAC AP (Lapa-PR), o Ten Cel ART (0130572845) EDUARDO LUIZ
B I AV A S C H I ;

- do 18º GAC (Rondonópolis-MT), o Ten Cel ART (0130568744) DÊIVID NETO DE
OLIVEIRA;

- do 19º GAC (Santiago-RS), o Maj ART (1139392847) DIOGO BROETTO
A LV ES ;

- do 21º GAC (Niterói-RJ), o Ten Cel ART (0130887243) CESAR BONFIM MENINE
CAMELO PRODOSCIMO;

- do 25º GAC (Bagé-RS), o Ten Cel ART (0130914245) MARCELO DA SILVA
MÜLLER;

- do 27º GAC (Ijuí-RS), o Maj ART (0216470443) DOUGLAS LUÍS DA SILVA;
- do 28º GAC (Criciúma-SC), o Ten Cel ART (0130537848) LUCIANO AMÉRICO

FONSECA DE SOUZA;
- do CI Art Msl Fgt (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0130914948) ALEXANDRE

BORGES VILLA TREINTA;
- do C Log Msl Fgt (Formosa-GO), o Cel SV INT (0113963847) DIONISIO

CARVALHO MOREIRA;
- do 16º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (1010729141) FRANCISCO

EDUARDO FERNANDES HENN;
- do 1º GAAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Maj ART (0112337548) CARLOS EDUARDO

DOS SANTOS COSTA;
- do 3º GAAAe (Caxias do Sul-RS), o Ten Cel ART (0130571045) GEORGE KOPPE

EIRIZ;
- do 12º GAAAe Sl (Manaus-AM), o Maj ART (0216458448) IRAMAR LUBIANA

JUNIOR;
- do 2º BEC (Teresina-PI), o Ten Cel ENG (0114812043) CARLOS ALBERTO

GALVÃO MAGALHÃES;
- do 5º BEC (Porto Velho-RO), o Ten Cel ENG (0130548340) JONAS SANTOS

SILVA JÚNIOR;
- do 6º BEC (Boa Vista-RR), o Ten Cel ENG (0623562949) CADSON DE SOUZA

BA R B OZ A ;
- do 7º BEC (Rio Branco-AC), o Ten Cel ENG (1010954145) ABELARDO SILVA DE

FARIA FILHO;
- do 8º BEC (Santarém-PA), o Maj ENG (0216471847) FRANCISCO MACHADO

PARENTE NETO;
- do 9º BEC (Cuiabá-MT), o Maj ENG (0216458943) JOÃO PAULO CARVALHO DE

ALENCAR;
- do 3º BE Cmb (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0111655247) GUSTAVO

HUMBERTO DOS SANTOS COSTA;
- do 5º BE Cmb Bld (Porto União-SC), o Maj ENG (0216455949) DIEGO DA SILVA

AG O S T I N I ;
- do 1º B Fv (Lages-SC), o Ten Cel ENG (0130913643) HUDSON MACHADO

MOREIRA;
- do 21ª Cia E Cnst (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel ENG (0114815244)

JOSINALDO LOPES DE MENESES;
- do 1º B Com (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel COM (0130538242) PLÁCIDO

GARCIA TRAVASSOS DOS SANTOS;
- do 6º B Com (Bento Gonçalves-RS), o Ten Cel COM (0858845530) RODRIGO

LUÍS ROSA DA SILVA;
- do Nu 5º B Com (Curitiba-PR), o Ten Cel COM (0130539943) JAIRO DINIZ

GUERRA;
- da EsCom (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0114793748) FÁBIO DOS ANJOS DE

SANTANA;
- do 1º BGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0130915549) FABRICIO AVILA

G U I M A R Ã ES ;
- do 4º CTA (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0196108435) SERGIO RICARDO

MARTINS ROSA;
- do 6º CTA (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM Compt (0111576740) MARLOS

DE MENDONÇA CORRÊA;
- do 7º CTA (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0114800949) ANDERSON LELLIS ALVES

MOURA;
- do 11º CT (Curitiba-PR), o Cel QEM Mec Auto (0112600846) TRAJANO

ALENCAR DE ARAUJO COSTA;
- do 21º CT (Belo Horizonte-MG), o Ten Cel COM (0130541642) BRUNO

FERNANDES DE MAGALHÃES;
- do 51º CT (Salvador-BA), o Cel QEM Elt (0204714448) HUMBERTO CARDOSO

DA COSTA;
- do 9º B Mnt (Campo Grande-MS), o Ten Cel QMB (0130541147) RODRIGO

ALVES DE MACEDO;
- do BCMS (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QMB (0195984232) JONATHAS DA

COSTA JARDIM;
- do B Mnt Sup AAAe (Osasco-SP), o Maj ART (1126992849) RODRIGO

LEONARDO DE SENA;
- do 2º CGCFEx (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0925744542) ANDERSON

BARBOSA OZUNA;
- do 4º CGCFEx (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel SV INT (0130547342) ULISSES DA

SILVA BARALDO;
- do 6º CGCFEx (Salvador-BA), o Cel SV INT (0111576948) MAURO PEREIRA DE

M AT T O S ;
- do 9º CGCFEx (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0204729347) ANDERSON

CLEYTON DA SILVA;
- do 10º CGCFEx (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0114815640) LEONARDO DE

CARVALHO PIRES;
- do 18º B Trnp (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0114797947) ROBSON

JOSÉ OLIVEIRA;
- do 5º B Sup (Curitiba-PR), o Ten Cel SV INT (0130912348) SINDERLEY JÚNIOR

FERREIRA DA PAZ;
- do 12º B Sup (Manaus-AM), o Maj SV INT (0216465948) ANDRÉ LUÍS GOUVEIA

N E V ES ;
- do 1º D Sup (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130575046) DIRCEU

GOMES DE OLIVEIRA;
- do 4º D Sup (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel SV INT (0130889546) ALEXSANDRO

ARRUDA DA ROCHA;
- do DSSM (Santa Maria-RS), o Maj SV INT (0216479147) VANDERLEI JOSÉ

BORTOLI;
- do 2º B Log Sl (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Maj INF (0216455444)

CLODOALDO PIRES FILHO;
- do 4º B Log (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (0130542343) JONAS MOLZ;
- do 8º B Log (Porto Alegre-RS), o Maj CAV (0333345643) MIGUEL MEDEIROS

VIANNA;
- do 14º B Log (Recife-PE), o Ten Cel INF (0318549748) HUMBERTO ANDRE

PRAZERES GUAITA;
- do 20º B Log Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130296544)

VANDERSON MOTA DE ALMEIDA;
- do 22º B Log L (Barueri-SP), o Ten Cel CAV (1010936548) JOÃO PAULO DA

SILVA NUNES;
- do 28º B Log (Dourados-MS), o Ten Cel INF (0130300247) JOSÉ MAURO DE

MOURA ALVES JUNIOR;

- do IDQBRN (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115405847) RODRIGO
LEONARD BARBOZA RODRIGUES;

- do CA-Leste (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0216484840) JAIRO LUIZ
FREMDLING FARIAS JÚNIOR;

- do 1º BF Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel CAV (0925798340) MARCELO DIAS
MONTEIRO;

- do 1º B Op Psc (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0114804842) GUILHERME
MARQUES ALMEIDA;

- da 3ª Cia F Esp (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0114795248) HÉLIO FERREIRA
LIMA;

- do 3º B Av Ex (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0130538846) ALEXANDRE
MARTINS BORGES CAMPOS;

- do 1º Btl DQBRN (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0114578743) ANDRÉ LUIZ
BIFANO DA SILVA;

- do 6º B Intlg Mil (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (1127283842) ANDRE
LUIS DA COSTA BRANDÃO;

- do Nu 1º B Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0333198448) ISAAC
PEREIRA JUNIOR;

- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0309873941) VLADSON
BANCKE DA SILVA;

- do CPOR / RJ (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114831746) ÍCARO PEREIRA
M AC H A D O ;

- do CEADEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130915044) CHRISTIANO
MARINS ANSELMO PINHEIRO;

- do C Id Ex (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0114834948) RODRIGO DO
VALLE MACÊDO;

- do CPAEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130570740) EKTOR SIMON
MONTEIRO INDÁ;

- do AHEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130283849) ARTUR MAGNO DE
CASTRO RANGEL;

- do IPCFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0522153147) HÉLIO GONÇALVES
CHAGAS DE MACEDO;

- do BCSv/ESA (Três Corações-MG), o Ten Cel INF (0130541048) PEDRO
SANTORO COSTA DA SILVA;

- do AGR (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0115393944) CARLOS
FREDERICO DE MATOS CHAGAS;

- do Pq R Mnt / 5ª RM (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0130880040) CARLOS
ADRIANO ALVES DE TOLEDO;

- do Pq R Mnt / 6ª RM (Salvador-BA), o Ten Cel QMB (0130565443) NEWMAR
SCHMITT;

- do Pq R Mnt / 7ª RM (Recife-PE), o Ten Cel QMB (0130542749) PAULO
HENRIQUE PUEHRINGER;

- do Pq R Mnt / 12ª RM (Manaus-AM), o Maj QMB (0216454348) ÁTILA ALVES
DE SOUZA;

- da CRO / 2ª RM (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM FC (0115422149) EMANUEL
OLIVEIRA SILVA;

- da CRO / 5ª RM (Curitiba-PR), o Ten Cel QEM FC (0115424244) MÁRCIO
LEANDRO BURIGO;

- da CRO / 8ª RM (Belém-PA), o Ten Cel QEM EL (0115406241) CHARLES
WLADIMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA;

- do 2º CGEO (Brasília-DF), o Ten Cel QEM Cart (0115407140) RICARDO DA
SILVA VIEIRA;

- do 3º CGEO (Olinda-PE), o Ten Cel QEM Cart (1275403135) CARLOS YOSHIO
MORITA;

- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Cart (0195916739) ALEXANDRE
DANTAS SOARES COUTINHO;

- da B Adm Curado (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130540149) MARIO GUSTAVO
K N AU F ;

- da B Adm Ap/3ª RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0130912942) EDER JOSÉ
CADORIN;

- da B Adm Ap/5ª RM (Curitiba-PR), o Cel CAV (0204739148) RENATO CUNHA
M E L LO ;

- da B Ap R Bauru (Bauru-SP), o Ten Cel INF (0195457239) ALESSANDER
ANASTACIO FLEXA;

- da B Ap R Ribeirão Preto (Ribeirão Preto-SP), o Ten Cel INF (0194795035)
FABRICIO PIRES CONSTANTINO DA SILVA;

- da B Adm / CComGEx (Brasília-DF), o Cel COM (0113984843) FLÁVIO OLIVEIRA
DA SILVA NETTO;

- da B Adm Bda Inf Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0196615538)
BELMIRO ANTONIO DE SOUZA NETO;

- do CGEA (Petrópolis-RJ), o Cel INF (0111548442) REGINALDO ROSA DOS
SANTOS;

- da Graf Ex (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113968945) PEDRO EDGAR DOS
SANTOS;

- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Ten Cel MED
(0115340531) PAULO CESAR DOS SANTOS FARIA;

- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel MED (1028732541)
PEDRO LEOPOLDO ROUQUAYROL;

- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), a Ten Cel MED (0114763048) ANDRÉA
GUIMARÃES GURGEL;

- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a Ten Cel MED (0114769342) SIMONE
ABREU;

- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE), a Ten Cel MED (1010284147) ANA
ELIZABETH CAVALCANTI JORGE DE PAIVA;

- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel MED (0130591548)
SAVIO REDER DE SOUZA;

- do H Gu FLORIANÓPOLIS (Florianópolis-SC), a Ten Cel MED (0130959943) ANA
PAULA VILA NOVA CÂMARA SALIM SAKER;

- do H Gu NATAL (Natal-RN), a Cel QCO Enf (0623590544) JOSIANY BEZERRA
DA N T A S ;

- do H Gu PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o Ten Cel FARM (0195571831)
CARLOS CHERME DA SILVA NOGUEIRA;

- do H Gu S G CACHOEIRA (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel FARM
(0827810946) MARCELO DOS SANTOS STORCH;

- do H Gu TABATINGA (Tabatinga-AM), o Ten Cel FARM (0131590648) RONALDO
ROCHA DOS SANTOS;

- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCO Enf (0115120446) ADEMIR
JONES ANTUNES DORNELES;

- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-RJ), a Ten Cel MED (0130958242) ANA PAULA
CARVALHO REIS;

- da Pclin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Ten Cel MED (0130456247) ANA ANGÉLICA
DE FREITAS ALVES;

- do LQFEx (Rio de Janeiro-RJ), a Cel FARM (0115371346) CRISTIANE CAMPOS
DA SILVA;

- do CIB (Butiá-RS), o Ten Cel CAV (0317745446) CARLOS EDUARDO GONÇALVES
RAMOS;

- do CIMNC (Recife-PE), o Ten Cel INF (0420097644) DEACIR ALVES DE ALMEIDA
JUNIOR; e

- da Coud Rincão (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0858982135) LEANDRO
SICORRA WILEMBERG.

Gen Ex TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA
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.\IINISTERI0 DA DEFHSA
EXERCIT0 BIIASILEIRO

HOSPITAL MILITAR  I)E AREA I)E RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

Quartel em Recjfe-PE, 26 de jaiieiro de 2024
(sexta-feira)\
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1a Parte
SHR\'JICOS DIARI0S

2a Parte
INSTRUCAO

3il Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMII`TISTRATIVOS

I. ASSUNTOS GERAIS

ALTERA|-`f)ES DE OFICIAIS

fi. Nomeaqao -Transcrigao

" PORTARIA -C Ex n° 743. DE 7 DE JUNHO DE, 2023

C}  COMANDANTE  DO  EXERCITO,  no  uso  c}as  atriliui€6es  que  The  conferem  o  Art.  20,  inciso  VI.
alinea  "g", da Estrutura Regimental  do Comando do Exercito, aprovada pelo decreto n° 5.751. de  12  de
abril de 2006, c o Art. 9°, inciso 11, alinea "a", do Regulamento de Movimenta!6es para Oficiais e Prai`as
do  Lxitrcito, aprovado pelo  Decreto n° 2.040, de 21  de outubro de  1996. alterado pelo Decreto n°  8.514.
de  3  de  set,embro  de  2015,  e  consider.ado  o  disposto  no Art.  4°,  da Lei  Complementar n°  97,  de  9  de

junho di],1999` com reda+`ao dada pt:la Lei Complementar n°  136` de 25 de agosto de 2010, resolve:

NOMEAR:

piir.  ilccc`:DL`idadL`  do  son.i¢o,  cJ,t'  t'j.//z`t`'7.a.  para o  dcs€mpenho  de  Diretora  do  Hospital  Militar  de  Arcii  di'
Rec.ife, a seguinte oficial:

-Tc'n C|]l Med {0114763048) ANDREA GTUIMARiiES GURGEL
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( (+,ontinuagao do 81 Nr I, de 26/01/2024, do{a) HMAR)

Ten Ce] ANDRriA GUIMARAES GURGEL

Em colisequelicia, os iiiteressados tomem conhecimento e providencias.

b. Passagem de Dire€ao

Em  virtude  do  publicado  no  item  anterior,  assume,  nesta  data,  o  cargo  de  Dirctoi.a  e  Ordenadora  de
I)espesas do Hospital Militar de Area de Recife.

Ten CL`] ANDREA GUIMARAES GURGEL

Em  coilsequencia.  a  Secretaria  faga  coiistar  Ilo  Registro  Hist6rico  da  OM  e  os  iliteressados  toiiicm
conhccimcnto c providencias.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

I)ECI~ARACAO DE BENS E RENDA

Aprescnta¢cio

a.  Em cumpriincnto ao previsto na Portaria - C Ex n°  1.692,  de 22  de fevereiro de 2022, que aprova as
Instru€6es Gerais para a Aprescntacao de Dec]aracao de Bens e Rendas, por Agente Pi'iblico, Ilo ambito
do Comando do  Exercito -EB10-IG-08.003. 2" Edi¢ao,  2022.  apresentou o Foriiiulario de Auloriza¢f`o
dc Ai`csstj aos Dados de Bens e Rendas das Declarat`6es de Ajuste Anual do lmposto sobrc;- a Rcnda das
Pcssoas  Fisicas  por  nomea¢ao  da  fun¢ao  de  Ordenador  de  Despesas  desta  OMS,  sendo  a  mcsma
considerada consistente e compativel com a situa?ao da militar.

Ten Cel ANDREA GUIMARAES GURGEL

b. Em cumprimcnto ao previsto na Portaria -C Ex n°  1.692, de 22 de fevereiro de 2022, quc aprova as
liistrug6es Gerais para a Apresentae5o de Declara?ao de Bells e Rendas, por Ageiitc Pdblico, no aiiibitt-i
do  Comaiido  do Ex6rcito -EB10-IG-08.003,  2`` Edi¢ao,  2022,  apresentou o  Fomiiilario  de Autoriza€ao
dL` Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Dcclara€6es de Ajuste Anual do lmposto sobra a Rcndfi d€is
Pessoas  Fisicas  por  exoiiera¢ao  da  funcao  de  Ordenador  de  Despesas  desta  OMS,  sendo  a  mcsma
cc)nsiderada consistente e compativel com a situa?ao do militar.

Ce] CARLOS FREDERICO DE AZEVED0 PIRES

Em c`-onsequencia` os interessados tomem conheciinento e providencias.

4a Parte
JUSTICA E DISCIPLINA

I. JUSTICA

Scm Altcra€,ao.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALMILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817)

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE

Ofício n.º 52/2024- SALC/HMAR Recife, 26 de novembro de
2024.

A Sua Senhoria o Senhor
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina
51.110-130 – Recife/PE

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica– Processo nº 64583.017243/2024-31

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o art.
53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação:

DATA LIMITE: 20/11 /2024.
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim
de não prejudicar a contratação.

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO:
DATA LIMITE:
FLS:

E-mail: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841

NUP: 64583.017243/2024-31 Nº de volumes:

Valor: R$ Sigiloso Modalidade: PREGÃO ELETRONICO

Prazo: 15 / novembro / 2024. Sigla do Órgão: HMAR

MODELOS DA AGU

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NÃO

Qual o modelo utilizado:MODELO DA AGU

Houve alteração? SIM Relacionar os itens modificados:
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO
Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024 - Registro de Preços para Contratação de
Empresa para o fornecimento de energia elétrica na Modalidade Varejista (aquisição de energia no mercado livre,
em proveito do Hospital Militar de Área de Recife.
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024- para
Contratação de Empresa para o fornecimento de energia elétrica na Modalidade Varejista (aquisição de
energia no mercado livre, urgentíssimo para atender a demanda de pacientes em proveito do Hospital
Militar de Área de Recife.
AQUISIÇÕES – Processos e consultas
relativas à aquisição onerosa de bens
mediante fornecimento único ou
parcelado, ainda que a aquisição seja o
meio necessário à execução direta de outra
atividade ou empreendimento do órgão
licitante.

X OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA - Processos e consultas
relativas a contratações de obras e
serviços de engenharia, comuns ou
especiais, que necessitem da participação
e do acompanhamento dos profissionais
cujo exercício das atividades seja
fiscalizado pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
(CONFEA) ou pelo Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), incluindo os serviços
vinculados de fiscalização.

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA - Processos e consultas
relativas à contratação de serviços com a
disponibilização de trabalhadores da
empresa nas instalações da administração
pública, mesmo nas hipóteses de haver
fornecimento de bens necessários à
execução do serviço.

PATRIMÔNIO - Processos e consultas
que tratem do patrimônio imobiliário da
União, incluindo os procedimentos de
transferência, onerosa ou não, bem como
os atos antecedentes necessários.

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA - Processos e consultas
relativas à contratação de serviços sem a
disponibilização de trabalhadores da
empresa nas instalações da administração
pública, mesmo nas hipóteses de haver
fornecimento de bens necessários à
execução do serviço.

RESIDUAL - Processos e consultas cujo
tema não se enquadre nos demais.

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério
Público Federal ou do Trabalho.

OBSERVAÇÃO:

_____________________________________________________
MARCELLO NEGRELLO – MAJ

Chefe da Seção de Aquisições e Licitacoes e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64583.020797/2024-16

Em 11/02/2025 às 09:53, faço anexar ao presente processo 64583.020797/2024-16, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  1 7 . _ D e c l a r a c a o _ d e _ s u s t e n t a b i l i d a d e _ a s s i n a d o . p d f ,
1 6 . _ A p r o v a c a o _ d o _ T e r m o _ d e _ r e f e r e n c i a _ % 2 8 6 % 2 9 _ a s s i n a d o . p d f ,
15._Autz_para_deflagracao_assinado.pdf, 13._Termo_de_Justificativa_tecnica_assinado.pdf,
Justificativa_p_nao_divulgar_IRP_assinado.pdf, Declaracao_de_RF_assinado.pdf, 24 - DOU
Nomeação TC ANDRÉA.pdf, 25 - BI Nomeação TC ANDRÉA.pdf, 26 - BI EQUIPE DE APOIO E
P R E G O E I R O S  H M A R  2 0 2 4 . p d f ,  O f i c i o _ _ 2 0 2 3 -
AGU_PR_Chave_de_Acesso_e_Parecer_juridico_assinado.pdf.

HERON SILVA OLIVEIRA - 2º Ten
Adjunto da SALC
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